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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2023

OCOLODATA 19 de setembro de 2023, as 10 00 horas

LOCAL Na Gelada de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, 11an cnida Paulista, 1471, Cjto 51 1,

CP 3597 bzurro da Bela Vista CEP 01311 927

PRESENÇA. Acionistas rcptescntando aTOTALIDADE do capital social, dispensada a publicaçao

dos Editals de Com ocaçao, de acordo com o art 124, paragrafo 4o da LC] nº 6 404,
de 15/12/76

MESA DIRETORA Presidente JOSE EMILIANO DE OLIVEIRAJUNIOR
Secrctzmo ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO

ORDEM DO DIA &) Alteraçao de Endereço;

b) Discussao c Aprovação do Estatuto Social, e

c) Consolidaçao do Estatuto Soc1al

DEUBERAÇÓES

1

Neste ato, as aciomsms decidem cla alteraçao de endereço da companhia, paqsando a ser

Na Cldade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, 1471, Cito 511, CP 3597,
bam-o da Bela Vlsta CEP 01311 927

2

Apos a discussao e votaçao, nao havendo qualquer objeçao ou pedido de esclarecimento foi aprovada a
consolidaçao do Estatuto Social, e certificado que aAm da Assembleia Geral Extraordinaria e copia flcl do
11er de Atas, conforme ªrtigo 130, [SA
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NPQ ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A

CNPJ/MF nº 22 741 840/0001-48

NIRE nº 5300506570

ESTATUTO SOCIAL

1 DENOMINAÇÃO SEDE FORO OBJETO SOCIALEDURAÇAO

ARTIGO lº NPQ ADMINISTRAÇAO DE BENS S/A, c uma sociedade anônima de capital fechado

que se regem pelo presente Estatuto, pela Lei nº 6 404, de 15/12/1976 e pelas disposiçoes legais e regulamentares

aplicavels

ARTIGO 2º A sociedade tem sede, foto e administraçao na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na

A'» enída Paulista, 1471 Cito 511 CP 3597 bmrro da Bela Vlsm, CEP 01311 927 podendo abnr e fechar filiais

ou cscntónos em todos os pontos do tcrn'torlo naaonal ou no cxtcnor, a critcno da Dirctona

ARTIGO 3º A sociedade tem por objetos sociais A administraçao de bens proprlos (CNAE 6810
2/01), e Administraçao de bens propnos e a compra de venda de ímoxeis, pronto ou a construir,

residenciasi e comercials, terrenos e frações ideais, e a locaçzo de lmox els (CNAE 6810 2/02)

ARTIGO 4º A sociedade tem prazo de duraçao indeterminado

II CAPITAL SOCIAL

Art Sº O capital soaal c de R$ 1 500 000,00 (um milhao :: quinhentos mil rems), representados por 1 500 000

(um milhao c qumhentas mil) ações ordinaflas nominativas, sem valor nominal, ao preço de emlssao de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritos e mtegralizados

ACIDNISTA AÇÓES Pm (%) valor (R$)

PHD Holdmg e Consultorias SA 1 493 000 99 677 A Pas | 49: 000 no

New [.mL Pamcipzções e Negocios sA 5 000 0333?!“ lm 5 onu no

TOTAL 1 500 000 100,00 'ª. R$ 1 soam 00

ARTIGO 6º Cada açao ºrdinaria norninativa clara direito a um voto nas deliberações da Assembleia

Geral

111 ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 7º A sociedade sem admimstrada por uma Dlretoria composta de 2 (dois) membros, sendo um
Diretor Presidente e um Diretor Vice Presidente, com mandato de 3 (tres) anos, permitida a reeleiçao

Paragrafo Unlco Ao Ena! do mandado, caso nao haja nox a cleiçao de duetona, osatuais diretores serao
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recleltos automaticamente, pelo mesmo penodo, sem & necc551dadc de nova elelçao

ARTIGO 8º Nos casos de ausencia ou impedimentos tcmporatlos os Diretores substituir se ao
mutuamente

5 lº Os Diretores permanecerao nos respect“ os cargos e no pleno cxercxcio dcsuas funções ate que seus

sucessores sejam empossados, exceto em casos de rcnúncxa ou dcstltmçao

S 2º Os Diretores serao investldos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de
Rcumao de Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) diascontados de sua elciçao

ARTIGO 90 Nas hipóteses de ausencia ou Impedimento deâmmo de qualquer Diretor ou mcamo
ocorrendo renuncm de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias

a contar do evento que onginou a sua ausencia ou impedimento, cuia gestao terminara no prazo de gestao
do antcnorsubçntuído

ARTIGO 10º Compete ao Diretor Presidente, ISOLADAMENTE, admlnistrar todos os negocios sociais,

representando a sociedade nova e passix amante, com os mals amplos, genus e ílimltados poderes, em julzo

ou fora dele inclusive perante as repartições públicas federals, cstaduals (: municipais e outras entidades de
direito público, prancar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar ncccssarlo para o bom andamento dos
ncgoaos sociais, inclusixe compra, venda (: locaçao de bens imoveis ou alicnaçao de bens do ativo

imobilizado, mdcpcndcntemcnte dc autonzaçao da Assembleia Geral

ARTIGO Ilº Compete ao Diretor Presidente substituir o Diretor Vice Presidente e V1ce versa nas suas

ausencms e impedimentos que deverao ser rcgmtradas no lix ro de Atas das Reuniões de Diretoria

ARTIGO 12º As procurações deverao <cr assinadas pelo Diretor Presidente, ISOLADAMENTE,
especiflcando se claramente os poderes e deverao estabelecer os prazos conferidos aos mandatarios

ARTIGO 13º A remuneraçao dos membros da Diretoria serao Evados pela Assembleia Geral

IV CONSELHO FISCAL

ARTIGO 14º O Conselho Fiscal podem ou nao ser eleito, conforme deasao da Assembleia Geral, que
podera ter a caractcnstica de funmonamento nao permanente, composto de 3 (tres) membros efetivos e 3

(tres) suplentes, permitida arcelcxçao

Parágrafo úmco O Conselho Fiscal tera & remuneraçao que for estabeleada pelaAsscmbleia Geral

V ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 15º AAsscmblcia Geral dosAmomsms reumr se a ordmarnmcntc nos 4(qu1tro) primcuos meses

após o termino do exercício social e cxtraordinanamcntc sempre que os mtercsscs sociais cxiglrcm

ARTIGO 16º A Assembleia Geral sera presidida porurnAciorusta escolhido pclosprcscntes e secretariada

por pessoa escolhida pelo PreSIdcnte

VI EXERCÍCIO SOCLAL

ARTIGO 17º O cxerclcio social coincichm com o ano civil, devendo ser lex amado o balanço geral e demais

WM aºvªm
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demonstrações Hnanceuas cm 31 de dezembro de cada ano

Paragrafo único A Diretorla podera dctcrmmar o levantamento de demonstrações financeiras
intermediadas sempre que julgar com enientc Os resultados apuradosncstcs balanços poderao ser destinados
para distribmções ou

antecipações de dixidcndos mtermcdlarios ou para outras aplicações a critcdo daAsscmblem Geral dos
Aaorustas

ARTIGO 18º Do lucro hqwdo apurado em cada balanço serao desunados

a) 5% (cinco por cento) serao aplicados, antes de qualquer outra dcstlnaçqo, naconstltuiçao de reserva
legal, que nao cxcedcra a 20% (vmtc por cento) do capital social

b) 25% (vmtc e cmco por cento) depois de deduzida a rescna legal, sera desunada para uma rcsen a cstatutatía
a nu el de reserva para expansao

c) O saldo, se houver, tera a desnnaçao que a Assembleia estabelecer

VII LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19º A sociedade entrará em li mda ao nos casos rmstos em lei obscn adas as nonnas lc aisq 9 P %
pcmncntes, cabendo a Assemblcm estabelecer o modo de sua hquldaçao

VIII DISPOSIÇOES GERAIS

ARTIGO 20º Os casos omissos ao presente Estatuto serao regidos pela lchslaçao emwgor pcrtmcntc a
materia

ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e como ninguem se manifestou dcclaroususpcnsos os trabalhos pelo tempo necessario a
lax ratura desta ata, que apos lidaa aprox ada, & ai assinada por todos os presentes

Sao Paulo, 19 de setembto de 2023
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Presidente Secretano
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WÚÁNO DE OLIVEIRA]UNIOR Mim DO NASCIMENTO MELO

Diretor Presidente Diretor Vice Presidente

1.8.

40 /23
;ÉCREIARI

[!!!/lili!!!!!!/H!!!!l/ll/lllllll/ÍIWHW/


